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1ª Parte - INDICAÇÃO DE AUTORIDADE 
 
Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 13/2018 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal a indicação do Senhor 
RAFAEL DE MELLO VIDAL, Ministro de Segunda Classe da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil junto à República do Mali. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Jorge 
Viana 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor RAFAEL DE MELLO VIDAL, Ministro de Segunda Classe da Carreira 
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil junto à República do Mali. 
 
1 - Em 26/04/2018, foi lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 
2 - A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/132729
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

2 

MSF 23/2018 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com 
o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 
41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor ALEXANDRE GUIDO 
LOPES PAROLA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Delegado 
Permanente do Brasil junto à Organização Mundial do Comércio e outras 
Organizações Econômicas, em Genebra. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora Ana 
Amélia 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor ALEXANDRE GUIDO LOPES PAROLA, Ministro de Primeira Classe 
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Delegado Permanente do Brasil junto à Organização Mundial do Comércio e outras 
Organizações Econômicas, em Genebra. 
 
1 - Em 26/04/2018, foi lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 
2 - A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

 
2ª Parte - DELIBERATIVA 
 
Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 18/2018 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com 
o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 
41 da Lei no 11.440, de 29 de dezembro de 2006, a escolha do Senhor 
RODRIGO DE LIMA BAENA SOARES, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil na República do Peru. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Hélio 
José 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor RODRIGO DE LIMA BAENA SOARES, Ministro de Primeira Classe 
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil na República do Peru. 
 
Nesta Reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/133004
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/132914
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

2 

MSF 22/2018 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com 
o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 
41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor PAULO CORDEIRO DE 
ANDRADE PINTO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil na República Libanesa. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Lasier 
Martins 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor PAULO CORDEIRO DE ANDRADE PINTO, Ministro de Primeira 
Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil na República Libanesa. 
 
Nesta Reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

3 

MSF 24/2018 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com 
o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 
41 da Lei no 11.440, de 29 de dezembro de 2006, a escolha do Senhor 
ANTONIO JOSÉ FERREIRA SIMÕES, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil na República Oriental do Uruguai. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Cristovam 
Buarque 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor ANTONIO JOSÉ FERREIRA SIMÕES, Ministro de Primeira Classe 
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil na República Oriental do Uruguai. 
 
Nesta Reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

4 

MSF 30/2018 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com 
o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com os arts. 39 e 41 da Lei nº 11.440, 
de 2006, a escolha do Senhor MARCOS BEZERRA ABBOTT GALVÃO, 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário, Chefe da Missão do Brasil junto à União Europeia, em 
Bruxelas. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Cristovam 
Buarque 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor MARCOS BEZERRA ABBOTT GALVÃO, Ministro de Primeira Classe 
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário, Chefe da Missão do Brasil junto à União 
Europeia, em Bruxelas. 
 
Nesta Reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/133003
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/133010
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/133107
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

5 

PDS 23/2018 
Ementa: Aprova os textos das Emendas aos artigos 11 e 12 da Convenção 
que Estabelece a Agência Multilateral de Garantia para Investimentos 
(MIGA), adotadas pela Resolução nº 86, do Conselho de Governadores, 
em 30 de julho de 2010. 
Autoria: Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Fernando Bezerra 

Coelho 
Pela aprovação 

A proposição aprova textos das Emendas aos artigos 11 e 12 da Convenção que 
estabelece a “Agência Multilateral de Garantia para Investimentos” (MIGA), pertencente ao 
Grupo do Banco Mundial. As Emendas foram adotadas pela Resolução nº 86, do Conselho 
de Governadores, em 2010. A emenda ao artigo 11 prevê a supressão da exigência de 
pedido conjunto do investidor e do país anfitrião no tocante à concessão de cobertura a 
riscos específicos não comerciais. E o artigo 12 emendado estabelece a permissão da 
cobertura de dívida autônoma no intuito de ampliar o processo para registro de investidores 
e expansão da cobertura de ativos existentes, possibilitando, como destacado pelo relator, 
a expansão de modalidades de investimentos estrangeiros que proporcionam maior 
número de operações capazes de beneficiar os países em desenvolvimento. 

6 

PDS 30/2018 
Ementa: Aprova o texto do Acordo sobre Transferência de Pessoas 
Condenadas entre a República Federativa do Brasil e a República da 
Turquia, celebrado em Ancara, em 7 de outubro de 2011. 
Autoria: Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador José 
Medeiros Pela aprovação 

A proposição aprova texto do acordo de cooperação na área de execução penal entre 
Brasil e Turquia, de forma a permitir, caso haja vontade do condenado, o seu traslado para 
o país de origem, com todas as vantagens humanitárias, sociais e econômicas que a 
medida pode propiciar. Nos 21 artigos que compõem este Ato, são definidos, entre outros, 
os conceitos jurídicos operacionais; os princípios gerais da assistência bilateral; as 
autoridades responsáveis pela implementação do Acordo; as condições para a 
transferência; as obrigações do Estado sentenciador e do Estado administrador. 

7 

PDS 34/2018 
Ementa: Aprova o texto do Acordo de Livre Comércio entre o Mercosul e o 
Estado da Palestina, celebrado em Montevidéu, em 20 de dezembro de 
2011. 
Autoria: Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul (RBPM) 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Cristovam 
Buarque 

Pela aprovação 
A iniciativa aprova texto do Acordo de Livre Comércio entre o Mercosul e o Estado da 
Palestina, adotado durante a XVII reunião do Conselho do Mercado Comum, realizada em 
Montevidéu, em 20 de dezembro de 2011. 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia.

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/132694
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/132743
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/132747

